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3, DE 11 DE ABRIL DE2O23,

O Vereador George Eric Coelho Vieira e Silva, da Câmara Municipal de

Limoeiro do Norte/CE, vem na forma do Regimento lnterno, submeter à apreciação

desta casa o Projeto de Lei, cuja a minuta segue em anexo, para no caso de

aprovação, ser remetido ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Limoeiro do Norte/CE, a

fim de que o mesmo envie a este Poder Legislativo em forma de Mensagem.

Na certeza de vossa costumeira boa vontade e no aguardo do atendimento

desta solicitação, apresento a V. Exa. protestos de estima e elevado apreço.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE, 11 de abril

de2022.

Atenciosamente,

Ge o Silva
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PROJETO DE tEI NS /2023.

rNsnrur A PATRUTHA EscoLAR, óneÃo
INÍEGRANTE DA GUARDA CIVIT MUNICIPAL
oo lvtulrcÍpro DE LlMoElRo Do NoRTE/CE, E

oÁ ourRns pnovroÊrucns.

Artigo 19 - lnstitui a Patrulha Escolar, que representa um conjunto de ações

integradas, coordenadas pela Guarda Civil Municipal, visando a defesa, a proteção e o

desenvolvimento da segurança dos espaços públicos escolares do município de

Limoeiro do Norte/CE, através de rondas ostensivas visando o combate a violência

escola r.

Parágrafo 1e - A Guarda Municipal, para melhor atuação da Patrulha Escolar, atuará

em conjunto com Polícia Militar, Polícia Civil, Secretaria Municipal de Educação, Órgão

Municipal de Assistência Social e demais órgãos de proteção e fortalecimento da rede

de ensino municipal, podendo estabelecer parcerias público-privadas.

Parágrafo 29 - A Patrulha Escolar atuará com objetivo prevenir riscos à comunidade

escolar nas dependências e no entorno das escolas municipais, orientando, coibindo e

combatendo agentes que ofereçam riscos à segurança escolar.

Parágrafo 3e - A Secretaria Municipal de Educação deverá estabelecer um plano de

ação preventiva e capacitiva, integrando a Patrulha Escolar ao ambiente educacional
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o PREFETTO DO MUNTCÍP|O DE UMOEIRO DO ÍIIORTE/CE, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
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Artigo 2e - A Guarda Civil Municipal atuará com equipe e escalas que observem o

constante funcionamento da Patrulha Escolar, disponibiliza ndo profissionais

observando as seguintes atividades:

l - Atuar na prevenção à violência no ambiente escolar e seu entorno, realizando

atividades educativas, patrulhamento e implementando medidas de proteção à

comunidade escolar;
ll - Promover ações de práticas restaurativas de conflitos no cotidiano escolar;
lll - Aproximar o aparelho de segurança do município e a comunidade escolar,

compreendendo as famílias dos alunos e moradores do entorno da instituição de

ensino;
lv - Contribuir para a conscientização das crianças em relação aos tipos de violêncía,

reduzindo casos de Bullying e Atos lnfracionais no ambiente escolar;
V - Promover a participação dos Conselhos Municipais de Segurança nas atividades
desenvolvidas com alunos. suas famílias e comunidade;
Vl - lncentivar atividades que promovam a prevenção e combate ao uso de drogas e à

violência, como Roda de Conversa, práticas restaurativas dentro do ambiente escolar,
palestras de combate à violência, apresentação de vídeos educativos, debates e

seminários;
lll - A viatura disponibilizada para equipe da Patrulha Escolar deverá ser devida e

exclusivamente identificada com a logo Potrulho Escolor efou brasões dos entes
federados apoiadores da política prevista nesta lei.
lV - A Patrulha Escolar funcionará observando os horários das atividades escolares.

Artigo 3e - Para melhor desenvolvimento das atividades, poderão ser celebrados

convênios e parcerias com a administração pública direta e indireta, entidades

assistenciais, escolas de treinamento e demais instituições de fortalecimento desta

lei.

Artigo 4e - A Patrulha Escolar terá telefone institucional próprio, para atendimento de

denúncias e chamados para atendimento de ocorrências.

Parágrafo Único: Os telefones de contatos da Patrulha Escolar deverão ser

amplamente divulgados nos meios de comunicação da administração pública, assi

como na própria viatura da patrulha.
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Artigo 5e - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se

necessário.

Artigo 6e - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE, em l-L de

abril de 2023.

SilvaG
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JUST|F|CAT|VA AO PROJETO DE LEt _i/2023

rNsrrur A PATRULHA EscoLAR, óneÂo
INTEGRANTE DA GUARDA CIVIT MUNICIPAL
oo ruuucípro DE LrMoErRo Do NoRTE/cE, E

oÁ ournm pnouoÊncns.

A ideia compreende ações que possam fortalecer a rede de apoio,
enfrentar a ampliação de atos violentos que se avolumam e são reproduzidos nas

escolas em uma frequência cada vez mais preocupante, quais tem gerado insegurança
em toda a comunidade escolar.

Sabemos que a ação de policiamento, por si só, não basta,

entretanto, diante da aceleração das doenças mentais, dos desarranjos familiares, dos
tantos casos concretos de violência que já não são contornados ou contidos pelos

educadores, medidas mais enérgicas, inclusive de força, se fazem necessárias, sem
prejuízo das ações preventivas com as equipes multidisciplinares previstas em lei.

Neste caso, a Patrulha Escolar tem um papel fundamental ao
dispor dos recursos para intervir. quando necessário, bem como para acolher,
proteger e orientar a vítima de violência psicológica e/ou física, dando um suporte
operacional capaz de evitar tragédias que possam vir a custar a vida de uma ou mais
de nossas crianças, ou até mesmo educadores.

Neste contexto de fortalecimento do ambiente escolar, e

compreende
solicito aos
projeto.

ndo que a municipalidade deve exp di
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para aprovação do presente
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A presente Lei de ação afirmativa visa enfrentar a problemática

da violência no ambiente escolar, visando ações adequadas que possibilitem um
auxílio eficaz à Secretaria de Educação na construÇão de um ambiente educacional
sa udável.


